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Por ot'denr da Ihla. Senirora Maria Robervânia Alves Feitosa-Orclenaclora de despesas da

Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Santana do cariri/Ce, confornte tern')o de

autorização de abertura cle plocedimento âdlninistrativo, foi irrstaurado o pfesente processo cle

inexigibilidade de licitacào, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "EDyR

VAQUETRO" NO DtA 24 DE NOVEMBRO DE ?024 PARA A COMEMORAÇÃO DOS 139 ANOS DE

EMANCIPAÇÃO P0LÍTICA DO MUNICÍpto DE SANTANA DO CARTRI-CE, em coníormjclade com o

'fernto cle l{eferência e demais elen'rentos condizentcs a fase ltreparatór'iir rlo procedintento.

2.1 Santana do cariri está localizacla n.t região do Cariri, rnicrolregiào conÍluente com sul do Ceará e

situada no seili;irido nordestino, cor1.r ull.ra populaçiro estinrada pelo IBGE de 16.954 habitatrtcs.

Nesse senticio, as comemorações da emancipação política do ntunicípio são f'estas populares,

tradicionais e realizaaias to.1os os ar']os, co1]stituindo-se um importante instrumento para incler-nento

de receita em razão de grande fluxo de turistas que visitam a t cgtJo.

Ll Ncs.e se rido, .r lc5r.r do COI\4El\4ORACÃO DOS 134 ANOS DE Et\.IANCIPACÀO POLÍTICA DO

MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, é um evenro que garante o iortalecimento da culrura e do

turismo, através da preselvação da crLltura popular, geraçãc de diversos novos empl'egos e

ocupações temporária, proporcionado assim melhoria na rlistrlbuição de renda e na qualidade de

virla da courunidade. OLltrossim, a comemoração da referida festa inclui também dentre outros: .l

realização de eventos, inclusive os temáticos, fortalecendo a cultura e o turismo, estimulando o

clesenvolvimenio econômico, turístico e cultural do Nlunicípio, cor.no tantbér.D o íortalecirrento Llo

cornércio local, atra'.rés da geração de emprego e renda, oferecendo lazer de clualidade à população,

cotno fbrma de melhorar a qualiclacle cle vida de nossa llente, e não perdendo os costLunes tradicionats

que ioranr conqlristados ao longo dâ História de Santana do Cariri-Clr. Além disso, o impacto das

festividades é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação, corrércio, trirnsporte e nas

atividades ligadas â lazer, cultrira e e ntrêtenim,.nto. Importante alestacâr, ainda, que muitas famílias

aproveitam a clata para increrxentar a receita, âluganCo suâs casas llara turistas que enchem:r cidade

ncstas datas.
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TERMO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
INEXIGIBILID,DI LICITAC~O N° 05.11.2024.01-INEX 

Rubrica 

Por ordem da Ima. Senhora Maria Roberv~nia Alves Feitosa-Ordenadora de despesas da 

Secretaria de Cultura e Turismo do Municipio de Santana do cariri/Ce, conforme termo de 

autoriza~~o de abertura de procedimento administrativo, foi instaurado o presente processo de 

inexigibilidade de licitac~o, objetivando a CONTRATACAO DE SHOW ART[STICO DA BANDA "EDYR 

VAQUEIRO" NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2024 PARA A COMEMORA~~O DOS 139 ANOS DE 

EMANCIPAC~O POL[TICA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, em conformidade com o 

Termo de Refer~ncia e demais elementos condizentes a fase preparat6ria do procedimento. 

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAC~o: 
2.1 Santana do cariri est localizada na regio do Cariri, microrregi~o confluente com sul do Cear~ e 

situada no semi~rido nordestino, com uma popular~o estimada pelo IBGE de 16.954 habitantes. 

Nesse sentido, as comemora~~es da emancipa~o politica do municipio so festas populares, 

tradicionais e realizadas todos os anos, constituindo-se um importante instrumento para incremento 

de receita em raz~o de grande fluxo de turistas que visitam a regio. 

2.2 Nesse sentido, a Festa de COMEMORAC~O DOS 134 ANOS DE EMANCIPAC~O POL[TICA DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, ~ um evento que garante o fortalecimento da cultura e do 

turismo, atrav~s da preservaco da cultura popular, gera~~o de diversos novos empregos e 

ocupa~~es temporaria, proporcionado assim melhoria na distribui~~o de renda e na qualidade de 

vida da comunidade. Outrossim, a comemora~~o da referida festa inclui tamb~m dentre outros: a 

realizac~o de eventos, inclusive os tematicos, fortalecendo a cultura e o turismo, estimulando o 

desenvolvimento econ~mico, turistico e cultural do Municipio, como tamb~m o fortalecimento do 

com~rcio local, atrav~s da gera~~o de emprego e renda, oferecendo lazer de qualidade ~ populao, 

como forma de melhorar a qualidade de vida de nossa gente, e n~o perdendo os costumes tradicionais 

que foram conquistados ao longo da Hist~ria de Santana do Cariri-CE. Al~m disso, o impacto das 

festividades ~ evidente em setores como os de hotelaria, alimenta~o, com~rcio, transporte e nas 

atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar, ainda, que muitas familias 

aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que enchem a cidade 

nestas datas. 
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TERMO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
XIGIBILIDADE DE LICITACAO N° 05.11.2024.01-INEX 

Rubrica 

Por ordem da llma. Senhora Maria Roberv~nia Alves Feitosa-Ordenadora de despesas da 

Secretaria de Cultura e Turismo do Municfpio de Santana do cariri/Ce, conforme termo de 

autoriza~o de abertura de procedimento administrativo, foi instaurado o presente processo de 

inexigibilidade de licitac~o, objetivando a CONTRATACO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA "EDYR 

VAQUEIRO" NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2024 PARA A COMEMORAC~O DOS 139 ANOS DE 

EMANCIPAC~O POL[TICA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, em conformidade com o 

Tenno de Refer~ncia e demais elementos condizentes a fase preparat6ria do procedimento. 

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATACA0: 

2.1 Santana do cariri est localizada na regio do Cariri, microrregi~o confluente com sul do Cear~ e 

situada no semi~rido nordestino, com uma popula~o estimada pelo IBGE de 16.954 habitantes. 

Nesse sentido, as comemora~~es da emancipa~~o politica do municipio so festas populares, 

tradicionais e realizadas todos os anos, constituindo-se um importante instrumento para incremento 

de receita em raz~o de grande fluxo de turistas que visitam a regi0. 

2.2 Nesse sentido, a Festa de COMEMORAC~O DOS 134 ANOS DE EMANCIPAC~O POL[TICA DO 

MUNICiPIO DE SANTANA DO CARIRL-CE, ~ um evento que garante o fortalecimento da cultura e do 

turismo, atrav~s da preservaco da cultura popular, gera~~o de diversos novos empregos e 

ocupa~~es tempor~ria, proporcionado assim melhoria na distribuico de renda e na qualidade de 

vida da comunidade. Outrossim, a comemora~~o da referida festa inclui tamb~m dentre outros: a 

realizac~o de eventos, inclusive os tematicos, fortalecendo a cultura e o turismo, estimulando o 

desenvolvimento econ~mico, turistico e cultural do Municipio, como tamb~m o fortalecimento do 

com~rcio local, atrav~s da gera~~o de emprego e renda, oferecendo lazer de qualidade ~ popula~~o, 

como forma de melhorar a qualidade de vida de nossa gente, e n~o perdendo os costumes tradicionais 

que foram conquistados ao longo da Hist~ria de Santana do Cariri-CE. Al~m disso, o impacto das 

festividades ~ evidente em setores como os de hotelaria, alimenta~o, com~rcio, transporte e nas 

atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. lmportante destacar, ainda, que muitas familias 

aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para turistas que enchem a cidade 

nestas datas. 
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2.3. A razáo da contratação deve-se a necessidade de propiciar a população de Santana do Cariri e

aos turistas uma programação atrativa, conforme programação da semana em que o município

comemora sua emancipação política, assegurando o dever constitucional do direito à cultura. O

Direito à Cultura é assegurado constitucionalmente [art. 215 da C.P./88]. Um povo sem cultura é um

povo sem memória, sem tradição, sem história.

2.4 Por todo o demonstrado, a rea\.zaçáo de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades

de interesse público relevante.

O art. 37, XXI, da Constituição Federal de L98B estabelece, como regra geral, que as

contratações formalizadas pela Administração Pública sejam precedidas de procedimentos
licitâtórios, salvo as situações legalmente especificadas.

Porém, no uso de sua competência privativa estabelecida peio art. 22, XXVII, também da

Carta Magna, a União editou a Lei Federal n' 14.133/21, estabelecendo o Rêgime Geral das

Contratações Públicas incluindo, em seu bojo, as hipóteses em que não é necessário/possível a

instrumentalização de certame licitatório para formalização de contrato pela Administração Pública.

Dentre estas hipóteses, destaca-se a estabelecida no arÍ.74, II, da Lei Federal n'
14.733 /21,, "in verbis":

Art.74. É inexigível a Iicitâção quando inviável a competição, em especial nos

casos de:
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião Pública;

Por sua vez, o Município de Santana do Câriri-Ce, editou o Decreto Municipal de nq

\2O4OO1/2024 de 02 de abril de 2024, o qual também regula e embasa tal procedimento.

Conforme depreende-se da simples intelecção do dispositivo que estabelece a hipótese
de inexigibilidade, constitui requisito essencial para a formalização da contratação direta, que a

relação seja firmada "diretamente", ou seja, com a própria banda, ou "através de

empresário exclusivo".

A fase preparatória do procedimento, regulada pelo o artigo 72, inciso I, da Lei Federal

ne 74.f33/202717 é uma etapa da Nova Lei de Licitações que demonstram a necessidade do

fortâlecimento do planeiamento na contratação"

Neste caso, está será composta pelos elementos constantes do termo autorizativo do
procedimento, tendo, assim, os requisitos indispensáveis ao planeiamento da demanda e por toda a
execução contratual, tais como:

al Formâção da dernancla;
b) Solicitação ric proposta e demais documentos de habilitação; -#
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2.3. A raz~o da contrataco deve-se a necessidade de propiciar a popula~o de Santana do Cariri e 

aos turistas uma programa~~o atrativa, conforme programa~~o da semana em que o municipio 

comemora sua emancipaco politica, assegurando o dever constitucional do direito a cultura. 0 

Oireito a Cultura ~ assegurado constitucionalmente (art. 215 da C.F./88]. Um povo sem cultura ~ um 

povo sem mem~ria, sem tradi~~o, sem hist~ria. 

2.4 Por todo o demonstrado, a realizac~o de eventos custeados com recursos p~blicos ~ plenamente 

justific~vel nas hip~teses de tradi~~o municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades 

de interesse pblico relevante. 

3- DA FUNDAMENTACAO JURIDICA: asndNN 
0 art. 37, XXI, da Constitui~~o Federal de 1988 estabelece, como regra geral, que as 

contratac~es formalizadas pela Administra~~o Pblica sejam precedidas de procedimentos 
licitat6rios, salvo as situac;:6es legalmente especificadas. 

Por~m, no uso de sua compet~ncia privativa estabelecida pelo art. 22, XXVII, tamb~m da 
Carta Magna, a Uni~o editou a Lei Federal n° 14.133/21 estabelecendo o Regime Geral das 
Contratac~es Publicas incluindo, em seu bojo, as hip~teses em que no ~ necessrio/possivel a 
instrumentalizao de certame licitat~rio para formalizaco de contrato pela Administrac~o Pblica. 

Dentre estas hip6teses, destaca-se a estabelecida no art. 74, II, da Lei Federal n° 
14.133/21, "in verbis": 

Art. 74. ~ inexigivel a licitac~o quando invi~vel a competic~o, em especial nos 
casos de: 
II- Contrataco de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio 
de empres~rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 
pela opinio p~blica; 

Por sua vez, o Municipio de Santana do Cariri-Ce, editou o Decreto Municipal de n° 
0204001/2024 de 02 de abril de 2024, 0 qual tamb~m regula e embasa tal procedimento. 

Conforme depreende-se da simples intelec~o do dispositivo que estabelece a hip~tese 
de inexigibilidade, constitui requisito essencial para a formalizac~o da contrata~~o direta, que a 
relac~o seja firmada "diretamente", ou seja, com a pr~pria banda, ou "atrav~s de 
empres~rio exclusivo". 

A fase preparat6ria do procedimento, regulada pelo o artigo 72, inciso I, da Lei Federal 
n9 14.133/202117 ~ uma etapa da Nova Lei de Licita~~es que demonstram a necessidade do 
fortalecimento do planejamento na contrataco. 

Neste caso, est~ ser~ composta pelos elementos constantes do termo autorizativo do 
procedimento, tendo, assim, os requisitos indispensaveis ao planejamento da demanda e por toda a 
execu~~o contratual, tais com0: 

a) Formac~o da demanda; 
b) Solicitac~o de proposta e demais documentos de habilita~~0; 
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2.3. A raz~o da contrataco deve-se a necessidade de propiciar a populaco de Santana do Cariri e 

aos turistas uma programa~~o atrativa, conforme programa~~o da semana em que o municipio 

comemora sua emancipac~o politica, assegurando o dever constitucional do direito ~ cultura. O 

Oireito a Cultura ~ assegurado constitucionalmente (art. 215 da C.F./88). Um povo sem cultura ~ um 

povo sem mem~ria, sem tradi~o, sem hist~ria. 

2.4 Por todo o demonstrado, a realizaco de eventos custeados com recursos pblicos ~ plenamente 

justificavel nas hip~teses de tradi~o municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades 

de interesse pblico relevante. 

3- DA FUNDAMENTACAO JURIDICA: er9LAL. ts.messiness.i 
0 art. 37, XXI, da Constitui~~o Federal de 1988 estabelece, como regra geral, que as 

contratac~es formalizadas pela Administra~~o Pblica sejam precedidas de procedimentos 
licitat~rios, salvo as situa~es legalmente especificadas. 

Por~m, no uso de sua compet~ncia privativa estabelecida pelo art. 22, XXVII, tamb~m da 
Carta Magna, a Uni~o editou a Lei Federal n° 14.133/21 estabelecendo o Regime Geral das 
Contrata~es P~blicas incluindo, em seu bojo, as hip~teses em que no ~ necessario/possivel a 
instrumentalizao de certame licitat~rio para formalizaco de contrato pela Administrac~o Pblica. 

Dentre estas hip6teses, destaca-se a estabelecida no art. 74, II, da Lei Federal n° 
14.133/21, "in verbis": 

Art. 74. ~ inexigivel a licita~~o quando invi~vel a competic~o, em especial nos 
casos de: 
II- Contrata~~o de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio 
de empres~rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 
pela opinio p~blica; 

Por sua vez, o Municipio de Santana do Cariri-Ce, editou o Decreto Municipal de n° 
0204001/2024 de 02 de abril de 2024, 0 qual tamb~m regula e embasa tal procedimento. 

Conforme depreende-se da simples intelec~o do dispositivo que estabelece a hip~tese 
de inexigibilidade, constitui requisito essencial para a formalizaco da contrata~~o direta, que a 
relac~o seja firmada "diretamente", ou seja, com a pr~pria banda, ou "atrav~s de 
empres~rio exclusivo". 

A fase preparat6ria do procedimento, regulada pelo o artigo 72, inciso I, da Lei Federal 
n9 14.133/202117 ~ uma etapa da Nova Lei de Licita~~es que demonstram a necessidade do 
fortalecimento do planejamento na contrataco. 

Neste caso, est~ ser~ composta pelos elementos constantes do termo autorizativo do 
procedimento, tendo, assim, os requisitos indispensaveis ao planejamento da demanda e par toda a 
execu~~o contratual, tais como: 

a) Formac~o da demanda; 
b) Solicitac~o de proposta e demais documentos de habilita~~0; 
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Proposta de Preços e documentos dc habilitação;
DocLlmcntos quanto a caracterização corno profissional de renome
Estudo Técnico Prclirninar'- ETP; com a Conrprovação dos preços praticados;
Tenro de Referôncia - TR
llinuta de contrâto a ser flrmado:
Despacho a Procuradoria Geral do Mur.ricÍplo; e

Parecer'luríciico.

Por sua vez, o rito de contratação a que se subordina a Lei Federal n.ç 14.133/2L,
estabelece os seguintes requisitos:

Art.89. Os contrâtos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas
e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e âs disposições de direito
privado.
§ 1s Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo dâ licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 2q Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os

termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos
do ato que autorizou a contratação direta e os da respectlvâ proposta.

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva propostâ;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

ômissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atuaiização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamentôj
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimentô definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcionai programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta âo pedido de repactuação de preços, quando for o
CASO;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o casoj
XII - as garantias oferecidas para assegurâr sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas peio contratado no caso de

antecipâção de vaiores a título de pagamento;
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c) Proposta de Pre~os e documentos de habilita~~o; 
d) Documentos quanto a caracterizaco como profissional de renome 
e) Estudo T~cnico Preliminar - ETP; com a Comprovaco dos pre~os praticados; 
f) Termo de Refer~ncia - TR 
g) Minuta de contrato a ser firmado; 
h) Despacho a Procuradoria Geral do Municipio; e 
i) Parecer Juridico. 

Rubrica 

Por sua vez, o rito de contrataco a que se subordina a Lei Federal n.9 14.133/21, 
estabelece os seguintes requisitos: 

Art. 89. 0s contratos de que trata esta Lei regular-se-~o pelas suas cl~usulas 
e pelos preceitos de direito publico, e a eles ser~o aplicados, supletivamente, 
os principios da teoria geral dos contratos e as disposic~es de direito 
privado. 
$ 19 Todo contrato dever~ mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o numero do 
processo da licita~~o ou da contrata~~o direta e a sujei~~o dos contratantes 
~s normas desta Lei e ~s cl~usulas contratuais. 
8 29 0s contratos dever~o estabelecer com clareza e preciso as condic~es 
para sua execuc~o, expressas em cl~usulas que definam os direitos, as 
obriga~~es e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos do edital de licita~~o e os da proposta vencedora ou com os termos 
do ato que autorizou a contrata~~o direta e os da respectiva proposta. 

Art. 92. S~o necessarias em todo contrato cl~usulas que estabele~am: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II- a vinculac~o ao edital de licita~o e ~ proposta do licitante vencedor ou 
ao ato que tiver autorizado a contrata~o direta e ~ respectiva proposta; 
II- a legislac~o aplic~vel ~ execuco do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 
IV- o regime de execuc~o ou a forma de fornecimento; 
V-o pre~o e as condi~~es de pagamento, os crit~rios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de pre~os e os crit~rios de atualiza~~o 
monet~ria entre a data do adimplemento das obriga~~es e a do efetivo 
pagamento; 
VI- os crit~rios e a periodicidade da medic~o, quando for o caso, e o prazo 
para liquidaco e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execuc~o, conclus~o, entrega, 
observaco e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII- o cr~dito pelo qual correr~ a despesa, com a indicac~o da classificaco 
funcional program~tica e da categoria econ~mica; 
IX -a matriz de risco, quando for o caso; 
X-o prazo para resposta ao pedido de repactua~~o de pre~os, quando for o 
caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibria 
econ~mico-financeiro, quando for o caso; 
XII- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execu~~o, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipa~~o de valores a titulo de pagamento; 
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c) Proposta de Pre~os e documentos de habilitaco; 
d) Documentos quanto a caracterizaco como profissional de renome 
e) Estudo T~cnico Preliminar - ETP; com a Comprova~~o dos pre~os praticados; 
f) Termo de Refer~ncia - TR 
g) Minuta de contrato a ser firmado; 
h) Despacho a Procuradoria Geral do Municipio; e 
i) Parecer Juridico. 

Rubrica 

Por sua vez, o rito de contratac~o a que se subordina a Lei Federal n.9 14.133/21, 
estabelece os seguintes requisitos: 

Art. 89. 0s contratos de que trata esta Lei regular-se-~o pelas suas cl~usulas 
e pelos preceitos de direito publico, e a eles sero aplicados, supletivamente, 
os principios da teoria geral dos contratos e as disposic~es de direito 
privado. 
$ 19 Todo contrato dever~ mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o numero do 
processo da licita~~o ou da contrata~~o direta e a sujei~~o dos contratantes 
~s normas desta Lei e ~s cl~usulas contratuais. 
& 29 0s contratos dever~o estabelecer com clareza e preciso as condices 
para sua execuc~o, expressas em clausulas que definam os direitos, as 
obriga~~es e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos do edital de licita~~o e os da proposta vencedora ou com os termos 
do ato que autorizou a contrata~~o direta e os da respectiva proposta. 

Art. 92. S~o necessarias em todo contrato cl~usulas que estabele~am: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II- a vinculac~o ao edital de licita~~o e ~ proposta do licitante vencedor ou 
ao ato que tiver autorizado a contrataco direta e ~ respectiva proposta; 
II- a legislac~o aplicavel ~ execuo do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 
IV- o regime de execuc~o ou a forma de fornecimento; 
V-o pre~o e as condi~~es de pagamento, os crit~rios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de pre~os e os crit~rios de atualiza~~o 
monet~ria entre a data do adimplemento das obriga~~es e a do efetivo 
pagamento; 
VI- os crit~rios e a periodicidade da medic~o, quando for o caso, e o prazo 
para liquidac~o e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execuc~o, conclus~o, entrega, 
observac~o e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII- o cr~dito pelo qual correr~ a despesa, com a indicac~o da classificac~o 
funcional program~tica e da categoria econ~mica; 
IX-a matriz de risco, quando for o caso; 
X-o prazo para resposta ao pedido de repactua~~o de pre~os, quando for o 
caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibria 
econ~mico-financeiro, quando for o caso; 
XII- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuc~o, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipa~~o de valores a titulo de pagamento; 

c 
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Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversào,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durânte toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por eie assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na Iicitação, ou parâ a qualificação, na
contratação direta;
XVI I - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pâra pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Em obediência ao inciso V do art. 72 da Lei Federal n.q 14.133 /21, observa-se que foi
solicitado formalmente pela equipe de planeiamento ao contratado, a apresentação dos dôcumentos
de habilitação constantes de rol específico a qual relaciona cada requisito necessário, em consonância
com o art. 62 da Lei Federal n,q 14.733/21, visando a aferição e comprovação das condições
necessárias ao firmamento do instrumento contratual competente. Do mesmo modo, a contratada
acudiu a tal demanda, mediante a apresentação de todos os documentos relacionados, conforme
consta dos autos,

Do exposto, conclui-se possibilidade da contratação sob o manto do inciso Il do art. 7 4
da Lei de Licitações.

A escolha recaiu sobre a empresa SUCESSO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (F, IVO DE MACEDO
PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA), inscrita no CNPJ sob o ne 27.141.623 /OOOI-30
administrador Fernando Ivo de Macedo, CPF n" 779.1,21,.014-20, conforme documentação constante
do rol de documentos apresentados â que comprova tal condiçào.

Insta destâcâr que a consagração dô artista a ser contratado é um pré-requisito à contratação
tipificada neste cenário de inexigibilidade de licitâção, não se tratando, portânto, de critério de
seleção, nos termos consignados pelos ensinamentos de Joei de Menezes Niebuhrt:

Importa sublinhar que a consagração não é critério para escolher o artista a

ser contratado, porém pré-requisito. Todos os consagrados podem ser
contratados, o que não leva a dÍzer que o mais consagrado é quem deve ser
o contratado. O interesse público não depende exclusivamente da
consagração; por oposto, deve dispensar atenção especial àquilo que não é

tão consagrado, especialmente aos olhos do público, para Ihes alargar a
cultura e o próprio conhecimento artístico, refutando a linha homogênea
imposta pela mídia.

I NIEBUHR. Joelde Menezes- Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública.4. ED.. Belô Ho zonte: F

Disponível em: https:,/./www.forumconhecimento.com.brllivro./l I 89. Acesso em: l5.l 1.202 I . p. I 90
órum. 2015.
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XIII-o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos minimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas t~cnicas aplicaveis, e as condi~~es de 
manuten~o e assist~ncia t~cnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e 
os valores das multas e suas bases de calculo; 
XV- as condi~~es de importac~o e a data e a taxa de cambio para converso, 
quando for o caso; 
XVI- a obriga~~o do contratado de manter, durante toda a execu~~o do 
contrato, em compatibilidade com as obriga~~es por ele assumidas, todas as 
condi~~es exigidas para a habilita~~o na licita~~o, ou para a qualificac~o, na 
contratac~o direta; 
XVII- a obriga~~o de o contratado cumprir as exig~ncias de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
defici~ncia, para reabilitado da Previd~ncia Social e para aprendiz; 
XVIII- o modelo de gest~o do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 
XIX - os casos de extinco. 

Em obedi~ncia ao inciso V do art. 72 da Lei Federal n.9 14.133/21, observa-se que foi 
solicitado formalmente pela equipe de planejamento ao contratado, a apresentac~o dos documentos 
de habilita~~o constantes de rol especifico a qual relaciona cada requisito necessario, em conson~ncia 
com o art. 62 da Lei Federal n.9 14.133/21, visando a aferi~~o e comprovaco das condi~~es 
necessarias ao firmamento do instrumento contratual competente. Do mesmo modo, a contratada 
acudiu a tal demanda, mediante a apresentac~o de todos os documentos relacionados, conforme 
consta dos autos. 

Do exposto, conclui-se possibilidade da contrataco sob o manto do inciso II do art. 74 
da Lei de Licita~~es. 

4- RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 

A escolha recaiu sobre a empresa SUCESSO PROMO~~ES E EVENTOS LTDA (F. IVO DE MACEDO 
PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA), inscrita no CNPJ sob o n2 27.141.623/0001-30 
administrador Fernando lvo de Macedo, CPF n° 779,121.014-20, conforme documentao constante 
do rol de documentos apresentados a que comprova tal condi~~o. 

lnsta destacar que a consagra~~o do artista a ser contratado ~ um pr~-requisito ~ contrata~0 
tipificada neste cen~rio de inexigibilidade de licitaco, n~o se tratando, portanto, de crit~rio de 
sele~~o, nos termos consignados pelos ensinamentos de Joel de Menezes Niebuhr: 

Importa sublinhar que a consagra~~o n~o ~ crit~rio para escolher o artista a 
ser contratado, por~m pr~-requisito. Todos os consagrados podem ser 
contratados, o que no leva a dizer que o mais consagrado ~ quem deve ser 
o contratado. O interesse pblico no depende exclusivamente da 
consagra~~o; por oposto, deve dispensar aten~~o especial ~quilo que n~o ~ 
t~o consagrado, especialmente aos olhos do publico, para lhes alargar a 
cultura e o pr~prio conhecimento artistico, refutando a linha homogenea 
imposta pela midia. 

' NIEBUHR. Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licita~ao P~blica. 4. ED.. Belo Horizonte: F~rum, 2015. 
Disponivel em: https://www.forumconhecimento.com.br/livro/1 189. Acesso em: 15,11,2021. p, 190 
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XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos minimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas t~cnicas aplic~veis, e as condic~es de 
manuten~~o e assist~ncia t~cnica, quando for o caso; 
XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e 
os valores das multas e suas bases de calculo; 
XV- as condices de importac~o e a data e a taxa de c~mbio para converso, 
quando for o caso; 
XVI- a obriga~~o do contratado de manter, durante toda a execu~o do 
contrato, em compatibilidade com as obriga~~es por ele assumidas, todas as 
condi~~es exigidas para a habilita~~o na licita~~o, ou para a qualificac~o, na 
contratac~o direta; 
XVII- a obriga~~o de o contratado cumprir as exig~ncias de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas especfficas, para pessoa com 
defici~ncia, para reabilitado da Previd~ncia Social e para aprendiz; 
XVIII- o modelo de gest~o do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 
XIX- os casos de extin~~o. 

Em obedi~ncia ao inciso V do art. 72 da Lei Federal n.9 14.133/21, observa-se que foi 
solicitado formalmente pela equipe de planejamento ao contratado, a apresentac~o dos documentos 
de habilita~~o constantes de rol especifico a qual relaciona cada requisito necessario, em conson~ncia 
com o art. 62 da Lei Federal n.9 14.133/21, visando a aferi~~o e comprova~~o das condi~~es 
necessarias ao firmamento do instrumento contratual competente. Do mesmo modo, a contratada 
acudiu a tal demanda, mediante a apresentac~o de todos os documentos relacionados, conforme 
consta dos autos. 

Do exposto, conclui-se possibilidade da contrataco sob o manto do inciso II do art. 74 
da Lei de Licita~~es. 

4-RAZAO DA ESCOLHA DO CON 'RATADO: 

A escolha recaiu sobre a empresa SUCESSO PROMO~~ES E EVENTOS LTDA (F. IVO DE MACEDO 
PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA), inscrita no CNP] sob o n9 27.141.623/0001-30 
administrador Fernando lvo de Macedo, CPF n° 779,121.014-20, conforme documentaco constante 
do rol de documentos apresentados a que comprova tal condi~~o. 

lnsta destacar que a consagra~~o do artista a ser contratado ~ um pr~-requisito ~ contrata~0 
tipificada neste cen~rio de inexigibilidade de licitaco, n~o se tratando, portanto, de crit~rio de 
sele~~o, nos termos consignados pelos ensinamentos de Joel de Menezes Niebuhr: 

Importa sublinhar que a consagra~o no ~ crit~rio para escolher o artista a 
ser contratado, por~m pr~-requisito. Todos os consagrados podem ser 
contratados, o que no leva a dizer que o mais consagrado ~ quem deve ser 
o contratado. O interesse publico no depende exclusivamente da 
consagra~~o; por oposto, deve dispensar aten~~o especial ~quilo que n~o ~ 
t~o consagrado, especialmente aos olhos do pblico, para lhes alargar a 
cultura e o pr~prio conhecimento artistico, refutando a linha homog~nea 
imposta pela midia. 

' NIEBUHR. Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licita~ao P~blica. 4. ED.. Belo Horizonte: F~rum, 2015. 
Disponivel em: https://www.forumconhecimento.com.br/livro/1 189. Acesso em: 15.11.2021. p, 190 c 
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A Doutrinâ nos ensina que a situação de inviabilidade de competição é fundamentada na
essencialidade das características do profissionai que será contratado, logo, trata-se de sua
individualidade, para fins de atendimento do interesse público ern determinado caso og
circunstância.

Do mesmo modo, embora haja para o presente objeto, diferentes alternativas para o
atendimento ao interesse público, sendo, portanto, aiternativas genéricas, contudo, a natureza
personalíssima da atuação do particuiar prospectada impede que se realize um julgamento objetivo
mediante procedimento licitatório convencional.

Em reiação a presente temática, mister reforçar os ensinamentos trazidos por Marçal
fusten Filho2;

A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e
da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se identidade
de atuações. Isso não impede, porém, eventual comparação entre as
performances attísticas. O concurso consiste, muitas vezes, em competição
entre artistas para seleção do melhor desempenho. Quando houver interesse
de premiação da melhor performance em determinada área das artes, a
Administração Pública deverá valer-se do concurso disciplinado na Lei
8.666/1993. Assim, por exemplo, a escolha de uma composição musical para
símbolo de lnstituições púbiicas poderá ser produzida através de um
concurso com premiação para a melhor obra.

Mas há casos em que a necessidade estatal reiaciona-se com o desempenho
artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para
atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para
atender certa necessidade pública. Nesses casôs, torna-se inviável a seleção
através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamentô. Será
impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as
performances artísticas, Daí a caracterlzação da inviabilidade de
compeLição.

No que se propõe a contratação direta da atração de renome, o show artístico-cultural
da Banda "EDYR VAQUEIRO", por meio de Inexigibilidade de Licitação, apresenta uma
fundamentação consistente e alinhada com os dispositivos legais aplicáveis, especialmente o art.7 4,
ll da Lei 74.133 /21.

A análise detalhada justifica â escolha dessa forma de contratação como a mais adequada
para atender à demanda específica da Secretaria de Cultura e Turismo para a tradicional festa de
emancipação política do municípiô de Santana do Cariri-Ce.

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta
permanente de q ua lquer Adm inis t ra Çâo.

Sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à formalização desses
processos, a teor do inciso VII, do artigo 72 da Let Federal n.e 14.133/21, registra-se que o preço a

, oP. cit., p. 634
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A Doutrina nos ensina que a situa~o de inviabilidade de competico ~ fundamentada na 
essencialidade das caracteristicas do profissional que ser~ contratado, logo, trata-se de sua 
individualidade, para fins de atendimento do interesse pblico em determinado caso ou 
circunst~ncia. 

Do mesmo modo, embora haja para o presente objeto, diferentes alternativas para o 
atendimento ao interesse pblico, sendo, portanto, alternativas gen~ricas, contudo, a natureza 
personalissima da atua~~o do particular prospectada impede que se realize um julgamento objetivo 
mediante procedimento licitat~rio convencional. 

Em rela~~o a presente tem~tica, mister reforcar os ensinamentos trazidos por Mar~al 
Justen Filho?: 

A atividade artistica consiste em uma emanac~o direta da personalidade e 
da criatividade humanas. Nessa medida, ~ impossivel verificar-se identidade 
de atua~~es. Isso no impede, por~m, eventual compara~o entre as 
performances artisticas. O concurso consiste, muitas vezes, em competic~o 
entre artistas para sele~o do melhor desempenho. Quando houver interesse 
de premiac~o da melhor performance em determinada area das artes, a 
Administra~o Pblica dever~ valer-se do concurso disciplinado na Lei 
8.666/1993. Assim, por exemplo, a escolha de uma composico musical para 
simbolo de instituic~es p~blicas poder~ ser produzida atrav~s de um 
concurso com premiaco para a melhor obra. 

Mas ha casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho 
artistico propriamente dito. No se tratar~ de selecionar o melhor para 
atribuir-lhe um destaque, mas de obter os pr~stimos de um artista para 
atender certa necessidade p~blica. Nesses casos, torna-se invi~vel a seleco 
atrav~s de licita~~o, eis que no haver~ crit~rio objetivo de julgamento. Ser~ 
impossivel identificar um ~ngulo ~nico e determinado para diferenciar as 
performances artisticas. Dai a caracterizaco da inviabilidade de 
competic~0. 

No que se prop~e a contrataco direta da atra~~o de renome, o show artistico-cultural 
da Banda "EDYR VAQUEIRO", por meio de Inexigibilidade de Licitaco, apresenta uma 
fundamentac~o consistente e alinhada com os dispositivos legais aplicaveis, especialmente o art. 74, 
II da Lei 14.133/21. 

A an~lise detalhada justifica a escolha dessa forma de contratac~o como a mais adequada 
para atender a demanda especifica da Secretaria de Cultura e Turismo para a tradicional Festa de 
emancipa~~o politica do municipio de Santana do Cariri-Ce. 

5S- JUSTIFICATIVA DE PRE6O; Ni.IM..ii.aiii.ii.ii.aiii.NI.M� 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Er~rio Municipal deve ser meta 

permanente de qualquer Administraco. 

Sendo a justificativa do pre~o um dos requisitos indispens~veis ~ formalizaco desses 
processos, a teor do inciso VII, do artigo 72 da Lei Federal n.9 14.133/21, registra-se que o pre~o a 
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A Doutrina nos ensina que a situaco de inviabilidade de competico ~ fundamentada na 
essencialidade das caracteristicas do profissional que ser~ contratado, logo, trata-se de sua 
individualidade, para fins de atendimento do interesse pblico em determinado caso ou 
circunst~ncia. 

Do mesmo modo, embora haja para o presente objeto, diferentes alternativas para o 
atendimento ao interesse p~blico, sendo, portanto, alternativas gen~ricas, contudo, a natureza 
personalissima da atuac;:ao do particular prospectada impede que se realize um julgamento objetivo 
mediante procedimento licitat~rio convencional. 

Em rela~~o a presente tem~tica, mister reforcar os ensinamentos trazidos por Mar~al 
Justen Filho?: 

A atividade artistica consiste em uma emanac~o direta da personalidade e 
da criatividade humanas. Nessa medida, ~ impossivel verificar-se identidade 
de atua~~es. Isso no impede, por~m, eventual compara~~o entre as 
performances artisticas. O concurso consiste, muitas vezes, em competico 
entre artistas para sele~~o do melhor desempenho. Quando houver interesse 
de premiac~o da melhor performance em determinada area das artes, a 
Administraco P~blica dever~ valer-se do concurso disciplinado na Lei 
8.666/1993.Assim, por exemplo, a escolha de uma composic~o musical para 
simbolo de instituic~es p~blicas poder~ ser produzida atrav~s de um 
concurso com premiaco para a melhor obra. 

Mas ha casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho 
artistico propriamente dito. No se tratar~ de selecionar o melhor para 
atribuir-lhe um destaque, mas de obter os pr~stimos de um artista para 
atender certa necessidade p~blica. Nesses casos, torna-se invi~vel a sele~~o 
atrav~s de licitac~o, eis que no haver~ crit~rio objetivo de julgamento. Ser~ 
impossivel identificar um ~ngulo ~nico e determinado para diferenciar as 
performances artisticas. Dai a caracterizaco da inviabilidade de 
competic~0. 

No que se prop~e a contrataco direta da atra~~o de renome, o show artistico-cultural 
da Banda "EDYR VAQUEIRO", por meio de Inexigibilidade de Licita~~o, apresenta uma 
fundamentac~o consistente e alinhada com os dispositivos legais aplicaveis, especialmente o art. 74, 
II da Lei 14.133/21. 

A an~lise detalhada justifica a escolha dessa forma de contrata~~o como a mais adequada 
para atender a demanda especifica da Secretaria de Cultura e Turismo para a tradicional festa de 
emancipa~~o politica do municipio de Santana do Cariri-Ce. 

5-JUSTIFICATIVA DE PRE~O: i 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Er~rio Municipal deve ser meta 

permanente de qualquer Administrac~0. 

Sendo a justificativa do pre~o um dos requisitos indispens~veis ~ formalizaco desses 
processos, a tear do inciso VII, do artigo 72 da Lei Federal n.9 14.133/21, registra-se que o pre~o a 
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ser pago encontra-se compâtível com os preços praticados pela referida empresa junto a outros
órgãos, conforme comprovação ao constâtado no Estudo Técnico Preliminâr, tendo a proposta o
valor global de R$ 60.000.00 (sessenta mil reaisl.

No presente câso, o critério de definição do preço e estimativa a ser utilizada deve ser o
praticado/definido pelo próprio prestâdor do serviço a ser contratado, de modo que sào as

características individuais do artista que justificam a sua unicidade, por conseguinte, efetivam a sua
contratação por meio de inexigibilidade de licitação, assim, é inadequado o comparativo de preços
com outros profissionais, ainda que do mesmô ramo artístico.

Este posicionamento encontrâ-se embasada pela doutrina majoritária, conforme se
extrai das lições de .f orge-Ulysses Jacoby Fernandes:

É comum que determinadas contratações que recaem sobre objetos
singulares encontrem nessa justificativa declarações evasivas. Mesmo os
objetos de natureza singular têm um preço estimado no âmbito da
razoabilidade, e, para ilustrar, basta lembrar que os leilões para objetos de
arte iniciam-se com uma avaliação prévia e fixação de um lance mínimo.
Todos os bens e atividades humanas possuem um valor que pode ser
traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, não podem ser
obieto de contrato, Um possível parâmetro é verificar o preço que o notório
especiaiista cobra de outros órgãos para realizar idêntico ou assemelhado.
Essa verificação pode ser feita pelas publicações no portal da transparência.

Em igual sentido, Marçal Justen Filho e Ronny Charles Lopes de Torres
também abordam o mencionado conceito a que deve ser observado quanto
a prática do preço proposto pelo contratado:

A razoabilidade do preço deverá ser verificada enr função da atividade arlterior e íutura do próprio
particular. O contrato com a Administração Pública deverá ser praticado em condições econômicas

similares com as adotadas pelo partrcular para o restante de sua atividade profissional,
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ser pago encontra-se compativel com os pre~os praticados pela referida empresa junto a outros 
~rg~os, conforme comprova~~o ao constatado no Estudo T~cnico Preliminar, tendo a proposta o 
valor global de RS$ 60,000,00 (sessenta mil reais]. 

No presente caso, o crit~rio de definic~o do pre~o e estimativa a ser utilizada deve ser o 
praticado/definido pelo pr~prio prestador do servico a ser contratado, de modo que s~o as 
caracteristicas individuais do artista que justificam a sua unicidade, por conseguinte, efetivam a sua 
contrata~~o por meio de inexigibilidade de licita~~o, assim, ~ inadequado o comparativo de pre~os 
com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo artistico. 

Este posicionamento encontra-se embasada pela doutrina majoritaria, conforme se 
extrai das li~~es de Jorge-Ulysses Jacoby Fernandes: 

E comum que determinadas contratac~es que recaem sobre objetos 
singulares encontrem nessa justificativa declarac~es evasivas. Mesmo 0s 
objetos de natureza singular t~m um pre~o estimado no ~mbito da 
razoabilidade, e, para ilustrar, basta lembrar que os leiles para objetos de 
arte iniciam-se com uma avalia~o pr~via e fixa~~o de um lance minimo. 
Todos as bens e atividades humanas possuem um valor que pode ser 
traduzido em moeda, pois, se n~o tiverem valor econ~mico, no podem ser 
objeto de contrato. Um possivel par~metro ~ verificar o pre~o que o not~rio 
especialista cobra de outros ~rg~os para realizar id~ntico ou assemelhado. 
Essa verificac~o pode ser feita pelas publica~~es no portal da transpar~ncia. 

Em igual sentido, Mar~al Justen Filho e Ronny Charles Lopes de Torres 
tamb~m abordam o mencionado conceito a que deve ser observado quanto 
a pr~tica do pre~o proposto pelo contratado: 

A razoabilidade do pre~o dever~ ser verificada em fun~~o da atividade anterior e futura do proprio 
particular. O contrato com a Administra~~o P~blica dever~ ser praticado em condi~~es econ~micas 
similares com as adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional. 
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